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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N~ 007/2019 Em 10 de maio de 2019 

Ao À Gerência de Gestão da Informação ~ 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MO. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas leis Municipais abaixo relacionadas: 

~ ... ~~· '' . ~·· .Data · AutQgrafo . '•· ;• ' : . Proj~t() de;Ü!i · :;t .. 

9.547 02/05/2019 099/19 048/19 
9.548 02/05/2019 102/19 065/19 
9.549 02/05/2019 100/19 050/19 
9.550 02/05/2019 107/19 079/19 
9.551 02/05/2019 108/19 080/19 
9.552 02/05/2019 109/19 081/19 
9.553 02/05/2019 110/19 082/19 
9.554 02/05/2019 101/19 063/19 . 
9.555 02/05/2019 128/19 161/19 
9.556 02/05/2019 129/19 162/19 
9.557 02/05/2019 127/19 163/19 
9.558 08/05/2019 112/19 085/19 
9.559 08/05/2019 113/19 093/19 
9.560 08/05/2019 114/19 095/19 
9.561 08/05/2019 115/19 097/19 . 
9.562 08/05/2019 119/19 086/19 
9.563 08/05/2019 120/19 098/19 
9.564 08/05/2019 121/19 102/19 
9.565 08/05/2019 122/19 115/19 
9.566 08/05/2019 125/19 094/19 
9.567 08/05/2019 126/19 096/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

-~~ !2L-w dXJ SJ., 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!! 9.548 
De 02 de maio de 2019 

Autógrafo n!! 102/19 - Projeto de Lei n!! 065/19 
Iniciativa: Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
"Semana Municipal de Enfermagem", a ser 
comemorada anualmente entre os dias 12 e 
20 de maio, e o "Dia Municipal do 
Enfermeiro", a ser comemorado anualmente 
no dia 12 de maio, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipa l em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de abril 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1!! Fica instituída e incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Araraquara a "Semana Municipal de 
Enfermagem", a ser comemorada anualmente entre os dias 12 e 20 de maio, e o 
"Dia Municipal do Enfermeiro", a ser comemorado anualmente no dia 12 de 
maio. 

Art. 2!! As datas a que se refere o art. 1º poderão 
ser comemoradas anualmente com reuniões, palestras, seminários, ou outros 
eventos. 

Art. 3!! Os recursos necessanos para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e campanhas, 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4!! Esta lei entra em vigor n·a data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 (dois) dias do mês de 
o e 2019 (dois mil e dezenove). 

Prefeito Municipal o e Finanças 

Publi ada na C rdenadõria Executiva de Justiça Cidadania, na data supra. 

~ ª'"~SJ ~RINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP"J • 
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